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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta inciso ao art. 1º da Lei nº 8.072, de 

25 de julho de 1990, para incluir entre os crimes hediondos o crime de abandono de 

incapaz na condição em que especifica. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa 

a vigorar acrescido do inciso VII-C, nos termos seguintes: 

“Art. 1º................................................................................. 

VII - C - Abandono de incapaz de forma definitiva.”  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente, assistimos estupefatos a mais um caso 

comovente de abandono de incapaz, de forma definitiva. Um bebê indefeso foi jogado 

numa caçamba de lixo, de forma sorrateira, no escuro e sem qualquer chance de 

sobreviver. Não fosse a intervenção divina, na pessoa de um simples catador de 

papéis, aquela criança seria misturada viva aos detritos e despejada num aterro ou 

num lixão. Imaginar a cena nos remete a questionar a que ponto pode chegar a 

irracionalidade da condição humana, até onde vai a crueldade contra seres indefesos. 

Quantos outros casos como esse ficaram encobertos, quantas 

crianças morreram da forma mais dolorosa e indigna: abandonadas, passando fome 

e sede, sem a chance de um sepultamento e sem ninguém para chorar por elas? Só 

Deus pode dar a resposta, pois as estatísticas são dribladas, as autoridades 

enganadas, a sociedade aviltada.  

A presente proposição tem o escopo de punir pesadamente 

quem comete delito tão grave. Evidentemente, devemos distinguir o abandono 

temporário, de menor gravidade, quando os pais saem de casa e deixam a criança 

sozinha por algumas horas, ou quando o bebê é esquecido no carro, do abandono 

definitivo, quando o incapaz é despejado no lixo, num saco plástico ou jogado num 

terreno baldio.  

Uma análise precipitada pode induzir à conclusão de que não 

se pode incluir essa prática criminosa na lista de crimes hediondos, por se tratar o 

autor, em geral, de alguém com “ficha-limpa”. Também se pode questionar se 

contempla ou não o princípio da proporcionalidade, qual seja a existência de equilíbrio 

entre as medidas adotadas pelo Poder Judiciário e a gravidade da conduta do 
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criminoso. 

Em nosso entendimento, a conduta é gravíssima, a criança 

abandonada, ou o incapaz de qualquer idade, recebe tratamento pior do que ocorre 

na tortura. Mais que isso, o abandonado passa a não ter chance alguma, a não ser a 

compaixão de Deus. O mandamento da proporcionalidade tem especial relevância por 

ocasião da aplicação da pena, porquanto impõe ao Estado que determine punição 

equivalente à dimensão da prática delituosa. 

A Lei nº 8.072/1990 determina que os crimes hediondos são 

insuscetíveis de anistia, graça e indulto; fiança e liberdade provisória, além de 

restringir a progressão de regime. Em caso de sentença condenatória por crime 

hediondo, o juiz decide fundamentadamente se o réu poderá apelar em liberdade. A 

prisão temporária nos crimes hediondos tem prazo diferenciado de trinta dias, 

prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. 

É isso que exige a sociedade: rigor exemplar e punição 

proporcional ao infamante delito. A pessoa que prática esse tipo de crime não pode 

ser considerada um criminoso menor, alguém que cometeu um pequeno deslize, uma 

falha leve.  

Conto com os Nobres Colegas Parlamentares para a rápida 

tramitação e aprovação deste Projeto de Lei, pois ninguém mais tolera crimes tão 

perversos combinados com punições tão brandas. 

Sala das Sessões, em 04 de maio de 2011. 

Deputado RATINHO JUNIOR 
PSC/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 

 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 
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extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, 

III, IV e V); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine ); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 

arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 

nº 11.464, de 28/3/2007) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.420, DE 2011 
(Do Sr. Washington Reis) 

 

Aumenta as penas previstas nos arts. 133 e 134 do Código Penal. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1235/2011. 
 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei aumenta as penas dos crimes de abandono de 

incapaz e de exposição ou abandono de recém-nascido. 

Art. 2º Os arts. 133 e 134 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Abandono de incapaz 

Art. 133 - Abandonar pessoa que está sob seu cuidado, guarda, 

vigilância ou autoridade, e, por qualquer motivo, incapaz de defender-se dos riscos 

resultantes do abandono: 

Pena - detenção, de dois a cinco anos. 

§ 1º - Se do abandono resulta lesão corporal de natureza grave: 

Pena - reclusão, de três a seis anos. 

§ 2º - Se resulta a morte: 

Pena - reclusão, de cinco a doze anos. 

Aumento de pena 

§ 3º - As penas cominadas neste artigo aumentam-se de um 

terço: 

I - se o abandono ocorre em lugar ermo; 

II - se o agente é ascendente ou descendente, cônjuge, irmão, 

tutor ou curador da vítima. 

III - se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos.”(NR)  

“Exposição ou abandono de recém-nascido 

Art. 134 - Expor ou abandonar recém-nascido, para ocultar 

desonra própria: 

Pena - detenção, de dois a cinco anos. 

§ 1º - Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 

Pena - detenção, de três a seis anos. 

§ 2º - Se resulta a morte: 

Pena - detenção, de cinco a doze anos.”(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal estabelece, no seu art. 227, que “é dever 

da família, da sociedade e do Estado, assegurar à criança e ao adolescente, com 

absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.” 

Mais adiante, no art. 230, dispõe que “a família, a sociedade e o 

Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação não 

comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à 

vida.” 

Como se pode observar, o Constituinte teve uma preocupação 

com a vida, o bem-estar, a saúde e a dignidade de crianças, adolescentes e idosos, 

pessoas estas com pouco ou nenhum potencial de autodefesa. Daí a necessidade de 

atenção especial por parte da família, da sociedade e do Estado. 

Temos presenciado, entretanto, o aumento da violência 

praticada contra crianças, adolescentes e idosos. Crianças são espancadas, 

maltratadas, violentadas e mortas com frequência assustadora. A sociedade brasileira 

começa a vivenciar uma banalização da violência contra crianças e adolescentes, 

muitas vezes praticada por quem tem o dever de protegê-los, como pais, irmãos, 

professores e parentes. 

Também não é raro o abandono de bebês, por parte de mães 

que não querem assumir as responsabilidades oriundas da maternidade e, para se 

livrarem de seus deveres, simplesmente jogam seus recém-nascidos em lixeiras, em 

bueiros ou em esgotos. 

Diante de toda essa barbárie, o legislador precisa tomar uma 

atitude a fim de garantir a efetividade da proteção constitucional direcionada a essas 

pessoas em estado de vulnerabilidade. 

Desse modo, proponho a alteração dos arts. 133 e 134 do 

Código Penal, a fim de tornar mais graves as penas aos crimes de abandono de 

incapaz e exposição ou abandono de recém-nascido, como forma de combate a essa 

forma de violência que tem feito muitas vítimas em nosso País a cada dia.  

Sala das Sessões, em 24 de maio de 2011. 

 
Deputado WASHINGTON REIS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos 

maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.  

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 

idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 

garantindo-lhes o direito à vida.  

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em 

seus lares.  

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes 

coletivos urbanos.  

CAPÍTULO VIII 

DOS ÍNDIOS 

 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.  

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 

caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 

preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 

reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.  

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 

permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas 

existentes.  

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 

pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 

autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada 

participação nos resultados da lavra, na forma da lei.  

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos 

sobre elas, imprescritíveis.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad referendum 

do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população, 

ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, garantido, em 

qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.  

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 

objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 

das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante 

interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 

e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 

benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.  

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, 

substituindo-se a expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

 
TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAUDE 

....................................................................................................................................................... 

Abandono de incapaz  
Art. 133. Abandonar pessoa que está sob seu cuidado, guarda, vigilância ou 

autoridade, e, por qualquer motivo, incapaz de defender-se dos riscos resultantes do abandono:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos.  

§ 1° Se do abandono resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2° Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

 

Aumento de pena  
§ 3° As penas cominadas neste artigo aumentam-se de terço:  

I - se o abandono ocorre em lugar ermo;  

II - se o agente e ascendente ou descendente, cônjuge, irmão, tutor ou curador da 

vítima.  

III - se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, 

de 1/10/2003) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Exposição ou abandono de recém-nascido  
Art. 134. Expor ou abandonar recém-nascido, para ocultar desonra própria:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

§ 1° Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

§ 2° Se resulta a morte:  

Pena - detenção, de dois a seis anos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.594, DE 2011 

(Do Sr. João Pizzolatti) 
 

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 1420/2011.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Esta lei agrava as penas para os crimes cometidos contra 

incapazes e contra recém-nascidos  

Os artigos 133 e 134 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Abandono de Incapaz 

“Art. 133 - …....................................................................... 

Pena – reclusão, de três a oito anos.  

§ 1º - …............................................................................... 

Pena – reclusão, de quatro a dez anos.  

§ 2º - …............................................................................... 

Pena – reclusão, de cinco a doze anos.  

Aumento de pena 

§ 3º - …....................................................................(NR) 

Exposição ou abandono de recém-nascido. 

Art. 134 – Expor ou abandonar recém-nascido.  

Pena – reclusão, de três a oito anos.  

§ 1º - …............................................................................ 
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Pena – reclusão, de quatro a dez anos. 

§ 2º - …............................................................................. 

Pena – detenção, de cinco a doze anos.  

§ 3º – As penas cominadas neste artigo aumentam-se em dois 

terços:  

I – se o abandono ocorre em lugar ermo;  

II – se o agente é ascendente ou descendente, irmão, tutor ou 

curador da vítima ou, ainda, detenha sua guarda de fato ou 

judicial.  

§ 4º – Para o crime previsto neste artigo é vedada a conversão 

de suas penas em restritivas de direitos. ” (NR) 

 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Constituição da República Federativa do Brasil consagra a 

inviolabilidade da vida humana contra todas as ameaças concretas e virtuais. O início 

da vida é a concepção, é esse o momento adotado pelo ordenamento jurídico 

brasileiro para a configuração da vida, e toda pessoa tem o direito que se respeite sua 

vida, sendo esta tese defendida pelo Pacto de São José da Costa Rica (1969), do qual 

o Brasil é signatário. 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos já preconizava o 

direito à vida desde 10 de dezembro de 1948 e, da mesma forma, assim se verifica 

em inúmeros tratados internacionais e na própria legislação brasileira. 

No entanto, para se assegurar, promover, defender a vida 

humana, mesmo na ótica jurídica não basta a previsão legal de sua valorização. Há 

necessidade de haver uma ação proativa da sociedade e das autoridades 

constituídas, para que o resgate da valorização da vida humana não seja utópico ou 

se traduza simplesmente na toada bonita dos poetas. 

A sociedade moderna, movida por valores distorcidos, está 

perdendo o rumo. Extrai-se de toda fonte de informação, notícias factuais e dados 

estatísticos sobre o aumento da violência e da criminalidade. Professores com medo 

de alunos, filhos com medo dos pais e pais agredidos por filhos, alunos que sentem 

mais seguros nas ruas do que em suas próprias casas, mulheres agredidas em seus 

lares por aqueles que deveriam lhe amar e, a dependência química da droga ilícita e, 

mesmo da bebida alcoólica permitida por lei permeia essas violências, confundindo-

se as causas com seus efeitos. 
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Faz-se pertinente pontuar que o problema da violência e seus 

efeitos no cotidiano das famílias brasileiras não se restringem ao fato de existirem 

violências cuja materialidade consiste somente no uso das armas de fogo, também 

presentes nas estatísticas. É importante registrar que dentre as realidades de 

violências estão presentes as mais diversas formas de abuso: agressão física e moral; 

violência psicológica ou ainda, violências contra as diversidades étnicas e culturais. 

Violências sutis nas suas mais diversas formas de manifestação, sendo que em 

muitas situações, por mais contraditório que possa parecer, são cometidas pelos 

próprios organismos e instituições que, pelo menos do enfoque teórico, estão 

ancoradas nos princípios da garantia e da defesa de direitos. 

É importante considerar também que toda a realidade de 

violências presente no cotidiano dos brasileiros vem merecendo destaque e 

preocupação por parte das autoridades, sejam elas do Poder Executivo, Legislativo 

ou Judiciário ou, mesmo da população em geral. Podemos mesmo trazer para o relevo 

a intenção de se estabelecer um “Pacto pela Paz”, encampado pela ONU, cujo Brasil 

é signatário. Também os organismos oficiais de pesquisas, bem como importantes 

segmentos da imprensa nacional têm voltado suas lentes para essa questão, 

buscando alternativas para o seu enfrentamento e extirpação do seio da sociedade. 

O tema da violência contra a vida humana do recém-nascido, 

em especial, tem ocupado os espaços da mídia, mormente quando se constata o 

abandono de algum bebê por sua própria mãe. E, a legislação brasileira não está 

fazendo jus a uma punição adequada a essa vil demonstração de desprezo, mesmo 

que, explicada por questões atinentes a uma possível ideia de ocultar a desonra 

própria, como que, conceber um filho fosse um ato de vergonha. Conceito 

ultrapassado que deve ser banido da legislação. 

Abandonar uma vida humana, expondo-a a todos os riscos 

dessa ação não se justifica, não se aceita, não se admite e, a lei brasileira prevendo 

uma punição de apenas seis meses de detenção, torna-se injusta e incoerente diante 

da valorização que se deve conferir, em razão dos pactos internacionais dos quais o 

Brasil é signatário e, mais ainda, pelo próprio sentido da vida humana. 

Consta no Conselho Nacional de Justiça o cadastro de pessoas 

que querem adotar alguma criança recém-nascida e, os números, com certeza, 

traduzem apenas uma parte da população que deseja um filho. Outra parte ainda está 

refletindo. 

Instituir processos pedagógicos de sensibilização da sociedade 

brasileira para a necessidade urgente do estabelecimento de uma cultura de paz e de 

valorização da vida humana é uma tarefa que compete a todos, sendo 
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responsabilidade inerente a algumas profissões. 

E, o Congresso Nacional deve fazer sua parte aceitando o 

desafio da sociedade e prevendo punições mais duras para esse crime ignóbil, não 

se olvidando, todavia, de promover a revisão dos currículos escolares e, ao tempo 

certo, instituir, a partir das unidades escolares, disciplinas que contemplem as 

questões educacionais, com base legal. 

É certo que a educação de valores morais, princípios e regras 

de comportamento advêm da família, a qual não deve fugir de sua responsabilidade 

ou transferi-la aos professores. Mas, a escola não pode se furtar em abordar questões 

relativas aos valores conferidos pela Constituição Federal. 

Por estas razões, conto com o apoio dos ilustres pares a esta 

proposta. 

Sala das Sessões, em 26 de outubro  de 2011. 

Deputado JOÃO PIZZOLATTI 

PP/SC 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

............................................................................................................................................ 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

............................................................................................................................................ 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAUDE 

............................................................................................................................................ 

Abandono de incapaz  
Art. 133. Abandonar pessoa que está sob seu cuidado, guarda, vigilância ou 

autoridade, e, por qualquer motivo, incapaz de defender-se dos riscos resultantes do abandono:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º Se do abandono resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

Aumento de pena  

§ 3º As penas cominadas neste artigo aumentam-se de um terço:  

I - se o abandono ocorre em lugar ermo;  

II - se o agente é ascendente ou descendente, cônjuge, irmão, tutor ou curador da 

vítima.  

III - se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, 

de 1/10/2003) 

 

Exposição ou abandono de recém-nascido  
Art. 134. Expor ou abandonar recém-nascido, para ocultar desonra própria:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

§ 2º Se resulta a morte:  

Pena - detenção, de dois a seis anos.  

.............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.609, DE 2016 

(Do Sr. Fausto Pinato) 
 

Torna hediondo o crime de abandono material de ascendente inválido ou 
maior de 60 (sessenta) anos, modificando a Lei nº 8.072, de 25 de julho 
de 1990. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1235/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei torna hediondo o crime de abandono material de 

ascendente inválido ou maior de 60 (sessenta) anos, modificando a Lei nº 8.072, de 

25 de julho de 1990. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 1º. ……………………………………………………………… 

IX - abandono material, quando praticado em desfavor de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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ascendente inválido ou maior de 60 (sessenta) anos (art. 244, 
caput e parágrafo único).” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Infelizmente, a modernidade, tida como líquida por Zygmunt Balman, 

reflete tempos em que os laços afetivos se diluíram de tal maneira, que se torna 

indispensável a intervenção firme do Poder Legislativo para responsabilizar os filhos 

que abandonam seus pais. 

Com efeito, extrai-se do universo do caput e do parágrafo único do art. 

244 do Código Penal, comportamento de elevada reprovabilidade o abandono 

material dos ascendentes idosos e inválidos por seus descendentes, que, a partir 

dessa iniciativa legislativa, deverá ser alçado à condição de hediondo, com todas as 

drásticas consequências penais dali advindas.  

Trata-se de medida jungida ao comando inscrito no art. 1º, III (proteção 

da dignidade da pessoa humana), e no art. 230, ambos da Constituição da República, 

que determina que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua 

dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida.  

Dada a relevância da proposta, ancorada na melhor exegese 

constitucional do tema, pede-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação desta 

modificação legal. 

Sala das Sessões, em 1º de dezembro de 2016. 

 
Deputado FAUSTO PINATO 

PP/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso 

público e dos veículos de transporte coletivo atualmente existentes a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência, conforme o disposto no art. 227, § 2º.  

Art. 245. A lei disporá sobre as hipóteses e condições em que o poder público dará 

assistência aos herdeiros e dependentes carentes de pessoas vitimadas por crime doloso, sem 

prejuízo da responsabilidade civil do autor do ilícito.  

Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de artigo da 

Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada entre 1º de 

janeiro de 1995 até a promulgação desta emenda, inclusive. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 6, de 1995 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada 

pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 
com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela 

Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.978, de 21/5/2014) 
Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 

arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES CONTRA A FAMÍLIA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ASSISTÊNCIA FAMILIAR 

 

Abandono material  
Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do cônjuge, ou de filho 

menor de 18 (dezoito) anos ou inapto para o trabalho, ou de ascendente inválido ou maior de 

60 (sessenta) anos, não lhes proporcionando os recursos necessários ou faltando ao pagamento 

de pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada ou majorada; deixar, sem justa causa, de 

socorrer descendente ou ascendente, gravemente enfermo: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

Pena - detenção de 1 (um) ano a 4 (quatro) anos e multa, de uma a dez vezes o maior 

salário-mínimo vigente no País. (Pena com redação dada pela Lei nº 5.478, de 25/7/1968) 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incide quem, sendo solvente, frustra ou ilide, 

de qualquer modo, inclusive por abandono injustificado de emprego ou função, o pagamento 

de pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada ou majorada. (Parágrafo único com 

redação dada pela Lei nº 5.478, de 25/7/1968) 

 

Entrega de filho menor a pessoa inidônea  
Art. 245. Entregar filho menor de dezoito anos a pessoa em cuja companhia saiba 

ou deva saber que o menor fica moral ou materialmente em perigo.  

Pena - detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.251, de 19/11/1984) 

§ 1º A pena é de 1 (um) a 4 (quatro) anos de reclusão, se o agente pratica delito 

para obter lucro, ou se o menor é enviado para o exterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

7.251, de 19/11/1984) 

§ 2º Incorre, também, na pena do parágrafo anterior quem, embora excluído o 

perigo moral ou material, auxilia a efetivação de ato destinado ao envio de menor para o 

exterior, com o fito de obter lucro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.251, de 19/11/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.845, DE 2017 
(Da Sra. Iracema Portella) 

 

 
Caracteriza como hediondo o crime de abandono de incapaz. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1235/2011.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o inciso IX ao art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 

de julho de 1990, que “dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso 

XLIII, da Constituição Federal, e determina outras providências”, a fim de caracterizar 

como hediondo o crime de abandono de incapaz. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso IX: 

“Art. 1º. ................................................................................ 

............................................................................................. 

IX - abandono de incapaz (art. 133, caput e §§ 1º a 3º); 

...................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por objetivo tornar hediondo o crime de 

abandono de incapaz, tipificado no art. 133 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal. 

O abandono de incapaz consiste na conduta de “abandonar pessoa 

que está sob seu cuidado, guarda, vigilância ou autoridade, e, por qualquer motivo, 

incapaz de defender-se dos riscos resultantes do abandono”. 

Trata-se de crime de extrema gravidade porque o abandono expõe a 

perigo a vida e a saúde de pessoas sob cuidado, guarda, vigilância ou autoridade, 

que, em razão de determinada condição particular ou necessidade, não têm condições 

de manter-se ou defender-se por si próprias. 

A prática de lesão corporal e a morte de crianças, idosos e outras 

pessoas, consideradas incapazes por lei, em decorrência de abandono são 
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rotineiramente noticiadas pela mídia. São ocorrências que o legislador não pode 

tolerar e deve agir prontamente para que sejam evitadas. 

Entendemos que a situação de perigo para a vida ou saúde provocada 

por quem tem o dever prévio de garantir a incolumidade pessoal de incapaz justifica 

que esse crime abominável seja alçado à categoria de hediondo. 

Certa de que meus nobres pares bem aquilatarão a medida legislativa 

que se pretende implementar, conclamo-os a apoiar a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2017. 
 

Deputada IRACEMA PORTELLA (PP-PI) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
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V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
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reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
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reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
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LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 
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DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação 

dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 
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arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 

nº 11.464, de 28/3/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAUDE 

....................................................................................................................................................... 

Abandono de incapaz  
Art. 133. Abandonar pessoa que está sob seu cuidado, guarda, vigilância ou 

autoridade, e, por qualquer motivo, incapaz de defender-se dos riscos resultantes do abandono:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos.  

§ 1º Se do abandono resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

 

Aumento de pena  

§ 3º As penas cominadas neste artigo aumentam-se de um terço:  
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I - se o abandono ocorre em lugar ermo;  

II - se o agente é ascendente ou descendente, cônjuge, irmão, tutor ou curador da 

vítima.  

III - se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, 

de 1/10/2003) 

 

Exposição ou abandono de recém-nascido  
Art. 134. Expor ou abandonar recém-nascido, para ocultar desonra própria:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

§ 2º Se resulta a morte:  

Pena - detenção, de dois a seis anos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 
PROJETO DE LEI N.º 9.128, DE 2017 

(Do Sr. Delegado Waldir) 
 

 Altera o art. 134 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal, agravando a pena do crime de Exposição ou abandono de 
recém-nascido. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1235/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 134 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 134 - Expor ou abandonar recém-nascido, para ocultar 

desonra própria: 

        Pena - detenção, de seis meses a três anos. 

        § 1º - Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 

        Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

        § 2º - Se resulta a morte: 

        Pena - reclusão, de quatro a doze anos.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

         Este projeto de lei prevê o aumento da pena abstrata para o crime de “Expor ou 

abandonar recém-nascido, para ocultar desonra própria”, em todas as suas 

modalidades. 

         A exposição ou abandono de recém-nascido é tratada pela doutrina como uma 

forma privilegiada do abandono de incapaz, crime previsto no art. 133 do Código 

Penal. É válido relembrar que o tipo penal só aplicável quando não há intenção de 

causar a morte do recém-nascido, caso contrário, a conduta constitui infanticídio ou 

homicídio, conforme haja ou não a influência do estado puerperal. 

         O benefício concedido pelo art. 134 do Código Penal, em nosso entendimento, 

não tem mais justificativa nos dias de hoje. A sociedade atual modificou seus valores 

morais, de forma que a ação de expor ou abandonar um recém-nascido causa muito 

mais danos à honra do que qualquer questão envolvendo a “legitimidade” da criança, 

conceito já superado desde a Constituição Federal de 05 de outubro de 199. 

        Se a causa do abandono for, por exemplo, a miséria econômica, excesso de 

filhos ou outra causa, o crime será de abandono de incapaz, que tem pena mais grave. 

A desonra de que trata o art. 134 do Código Penal e a de natureza sexual, a boa fama, 

a reputação, heranças de uma época em que à mulher solteira não se admitia 

conceber fora das relações de matrimônio, tanto que para caracterizar o delito, há 

necessidade de que a gravidez não seja de conhecimento da coletividade, já que 

nesse caso não há que se falar em desonra após o nascimento. 

            Pode-se dizer que ao tipo penal do art. 134 restou o papel de reduzir a pena 

de casos que na sociedade de hoje se enquadrariam apenas como abandono de 

incapaz. Para se evitar mais esta porta para a impunidade, é necessário alterar a 

legislação em vigor. 

            Assim, ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, em 22 de novembro de 2017. 

 
Deputado Delegado Waldir 

PR/GO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
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CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 
PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 
TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAUDE 

....................................................................................................................................................... 
Abandono de incapaz  

Art. 133. Abandonar pessoa que está sob seu cuidado, guarda, vigilância ou 
autoridade, e, por qualquer motivo, incapaz de defender-se dos riscos resultantes do abandono:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos.  
§ 1º Se do abandono resulta lesão corporal de natureza grave:  
Pena - reclusão, de um a cinco anos.  
§ 2º Se resulta a morte:  
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  
 

Aumento de pena  
§ 3º As penas cominadas neste artigo aumentam-se de um terço:  
I - se o abandono ocorre em lugar ermo;  
II - se o agente é ascendente ou descendente, cônjuge, irmão, tutor ou curador da 

vítima.  
III - se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, 

de 1/10/2003) 
 
Exposição ou abandono de recém-nascido  

Art. 134. Expor ou abandonar recém-nascido, para ocultar desonra própria:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  
§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  
Pena - detenção, de um a três anos.  
§ 2º Se resulta a morte:  
Pena - detenção, de dois a seis anos.  
 

Omissão de socorro  
Art. 135. Deixar de prestar assistência, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, 

a criança abandonada ou extraviada, ou a pessoa inválida ou ferida, ao desamparo ou em grave 
e iminente perigo; ou não pedir, nesses casos, o socorro da autoridade pública:  

Pena - detenção de um a seis meses, ou multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão 

corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 971, DE 2019 

(Do Sr. Célio Studart) 
 

Altera o Decreto-Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940, para estabelecer 
penas maiores para casos de abandono de incapaz. 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1420/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º O Decreto-Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

“Art 133. ...................................................................... 

Pena – reclusão, de cinco a oito anos. 

§1º .............................................................................. 

Pena – reclusão, de seis a nove anos. 

§2º .............................................................................. 

Pena – reclusão, de oito a doze anos”. (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto visa alterar o Código Penal para estabelecer maiores 

penas para os casos em que ocorre abandono de incapaz. Atualmente, as penas 

mínimas para esse tipo de crime estimulam a impunidade, tendo em vista que a pena 

mínima de seis meses possibilita uma série de benefícios penais e processuais 

penais, como é o caso da transação penal.  

Sabe-se, inclusive, que pela situação de vulnerabilidade dos incapazes um 

abandono tem o condão de lhes conduzir para um resultado mais grave, até mesmo 

a morte, o que denota ainda mais a gravidade desse crime.  

O dever do legislador é tentar adequar o sistema penal e processual penal 

para a realidade fática das pessoas. Manter as atuais penalidades para o crime de 

abandono de incapaz estimula a impunidade nesse tipo de caso, possibilitando, 

infelizmente, que mais incapazes sejam expostos a perigos e até mesmo à morte.  

Por todo o exposto, requer-se a aprovação pelos Nobres Pares deste Projeto 

de Lei em análise. 

Sala de Sessões, 20 de fevereiro de 2019 

Dep. Célio Studart 

PV/CE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
...................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

....................................................................................................................................................... 
 
Abandono de incapaz  

Art. 133. Abandonar pessoa que está sob seu cuidado, guarda, vigilância ou 
autoridade, e, por qualquer motivo, incapaz de defender-se dos riscos resultantes do abandono:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos.  
§ 1º Se do abandono resulta lesão corporal de natureza grave:  
Pena - reclusão, de um a cinco anos.  
§ 2º Se resulta a morte:  
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  
 

Aumento de pena  
§ 3º As penas cominadas neste artigo aumentam-se de um terço:  
I - se o abandono ocorre em lugar ermo;  
II - se o agente é ascendente ou descendente, cônjuge, irmão, tutor ou curador da 

vítima.  
III - se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, 

de 1/10/2003) 
 
Exposição ou abandono de recém-nascido  

Art. 134. Expor ou abandonar recém-nascido, para ocultar desonra própria:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  
§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  
Pena - detenção, de um a três anos.  
§ 2º Se resulta a morte:  
Pena - detenção, de dois a seis anos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
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